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1561
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providencias no sentido de que a SABESP, possa excluir das despesas da população a taxa de esgoto, pois não é justo o valor cobrado junto com a captação de água.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa excluir das despesas da população a taxa de esgoto, pois não é justo o valor cobrado junto com a captação de água.

Segundo o Jornal Folha de Guaianazes, matéria escrita pelo Jornalista  Jorge Teixeira da Costa (2º quinzena de agosto/08),  os brasileiros são taxados com impostos abusivos e o Pais tem a maior carga de impostos do Planeta.

Em São Paulo, há um tipo de cobrança, a exemplo SABESP, a maior rede distribuidora de água do mundo e que está presente na maioria dos municípios, onde cobra também pelo tratamento de esgoto. Pagamento que não faz sentido pagar, pois a taxa de esgoto é o mesmo valor que foi consumido de água.

Exemplo prático, é a Creche administrada pela Sociedade Amigos de Guaianazes, onde se atende 120 crianças, gasta-se, em média R$700,00 (setecentos reais) ao mês pela captação de água. Os mesmos, são cobrados para o tratamento de esgoto. Ou seja, na medida em que consome água, paga-se o dobro para a saída dos esgotos. Penaliza-se, assim, quem utiliza um maior volume de metro cúbicos de água.

Outra questão abordada pelo ilustre Jornalista Jorge Teixeira, é para onde que vai o esgoto de Guaianazes: para os rios, córregos, poluindo-os, ou para a estação de tratamento, sendo que provavelmente, não existe estação de tratamento de água suficiente.

Seria, então, a SABESP um agente poluidor, ou não tratar o que é despejado por residências, industrias, comércios e entidades.

As tarifas para a população deve ser justa e levar em consideração a topografia dos municípios. Há lugares planos, cujo os tratamentos são facilitados. Em regiões montanhosas, a dificuldade aumenta, e as taxas, então, poderiam ser diferenciadas. Como explicar os mesmos valores sejam cobrados para toda a rede atendida pela SABESP.

Para os estabelecimentos comerciais, em algumas cidades, a estatal também cobra tarifa denominada “carga poluidora”.

A concessionária SABESP deve vir a público e esclarecer esses pontos, pois a população não deve pagar o que não é justo.

A questão atual que a população questiona, é a passagem de ar que passa pelo hidrômetro. A água que recebemos das empresas  concessionárias é transportada, entre a estação tratamento e pontos de consumo, através de tubulações denominadas adutoras. A função dessas adutoras é a de transportar água, porém ,quando ocorre alguma falha, o espaço, anteriormente ocupado pela água, é preenchido com ar. Rompimento de rede, falta de água, rodízio, manutenção, manobras diversas e falhas no bombeamento, são apenas  alguns dos motivos que causam tal situação.

Ao se restabelecer o fornecimento, a água vai enchendo a adutora e empurrando o ar existente, obrigando-o a sair por pontos abertos na rede. Infelizmente, esses pontos abertos, são as nossas residências. Como comprovado em laudos técnicos elaborados por institutos Oficiais, os hidrômetros instalados nos cavaletes de entrada não conseguem distinguir a diferença entre água e ar.  Assim sendo, o consumidor paga esse ar como se fosse água. Além do pagamento indevido desse ar como se fosse água pagamos ainda  a taxa de esgoto, cobrada proporcionalmente ao consumo registrado pelo hidrômetro. Conseqüentemente, pagamos duas vezes por uma coisa que não consumimos.

Diante do exposto e importante interesse público, pedimos a atenção especial para a população e as taxas abusivas de captação de esgoto cobrado pela SABESP.

Sala das Sessões, em
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